
Nº 243, terça-feira, 20 de dezembro de 201174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011122000074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.798, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

Prorrogar o prazo de permanência da Força
Nacional de Segurança Pública no Estado
de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do governador do
Estado de alagoas, expressando a vontade de manter a necessária
cooperação federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para continuar a
exercer atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública, em apoio à polícia ostensiva e judiciária e defesa da in-
columidade das pessoas e do patrimônio da unidade Federativa ci-
tada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pelo Exmo.
Senhor TEOTONIO VILELA FILHO, Governador do Estado de Ala-
goas, constante no Ofício Nº 231/11.01.1, de 15 de novembro de
2011, de manutenção da Força Nacional de Segurança Pública para
atuação em apoio a Secretaria de Estado de Defesa Social, a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio público, através de Ações de Policiamento Ostensivo e Po-
lícia Judiciária, no Estado de Alagoas, em apoio aos órgãos inte-
grantes do Sistema de Segurança Pública do Estado, preconizado no
art. 4º, do Decreto nº 5.289/2004 e na Portaria Ministerial nº 178, de
4 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a permanência
da Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e
planejado em consonância com as Corporações Estaduais envolvidas
(art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº 5.289/2004), mantendo-se os
termos da Portaria nº 2.026, de 30 de julho de 2010.

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado, se neces-
sário, conforme art. 4o, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ARQUIVO NACIONAL
CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

PORTARIA Nº 98, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE AR-
QUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no parágrafo único do Art. 7º do Decreto nº 4.073, de
3 de janeiro de 2002, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo
estabelecido no art. 1º da Portaria nº 96, de 18 de julho de 2011,
publicada no DOU, nº 139, de 21 de julho de 2011, Seção 1, para
conclusão dos trabalhos da Comissão Especial para Gestão Docu-
mental do Foro Extrajudicial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 21
de novembro de 2011.

JAIME ANTUNES DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

No despacho nº 172/2001 do Presidente, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 1, nº 242, de 19 de dezembro de 2011, pg.
676, onde ler-se: "em até 30 (trinta) dias da publicação deste des-
pacho", leia-se: "em até 05 (cinco) dias da publicação deste des-
pacho"

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 54, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre o ingresso e a lotação de can-
didatos com deficiência no âmbito da De-
fensoria Pública da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
artigo 10, inciso I, da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de
1994;

Considerando a necessidade de regulamentar e uniformizar
os procedimentos de ingresso e lotação dos candidatos e aprovados
com deficiência no âmbito da Defensoria Pública da União;

Considerando o dever do Poder Público de assegurar às
pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos,
inclusive para propiciar o seu bem-estar pessoal e social;

Considerando as normas estabelecidas pela Constituição Fe-
deral (art. 37, VIII), pelas Leis nº 7.853/89 (art. 2º, III, "d") e nº
8.112/90 (art. 5º, § 2º), pelo Decreto nº 3.298/99 (art. 37 e 41);

Considerando a diretriz jurisprudencial do Supremo Tribunal
Federal (MS 26.310), do Superior Tribunal de Justiça (RMS 30.841),
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (AC
2005.43.00.0016634);

Considerando os atos normativos do Conselho da Justiça
Federal (Resolução nº 155/95), do Conselho Nacional de Justiça
(Enunciado Administrativo nº 12), da Advocacia-Geral da União
(Portaria nº 225/2003) e do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (Norma Operacional nº 002/2010 SPOA), resolve:

Reserva de vagas a candidatos com deficiência nos con-
cursos públicos da Defensoria Pública da União.

Art. 1º. Em todos os concursos públicos para provimento de
cargos da Defensoria Pública da União, será assegurada reserva de
vagas a candidatos com deficiência, em percentual não inferior a 5%
(cinco por cento), nem superior a 20% (vinte por cento) do total de
vagas oferecidas no concurso.

§1º. Observar-se-á a nota mínima, sendo vedada a incidência
de "nota de corte" decorrente da limitação numérica de aprovados.

§2º. As listas de classificação, em todas as etapas, devem ser
separadas, mantendo-se uma com classificação geral, incluídos os
candidatos com deficiência e outra exclusivamente composta por es-
tes.

Art. 2º. Para fins de definição da necessidade especial afir-
mada, adotar-se-á o regramento do Decreto nº 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999, que regulamentou a Lei nº 7.853, de 24 de outubro
de 1989, devendo ser observada a compatibilidade da deficiência com
as funções a serem desempenhadas no exercício do cargo.

Art. 3º. Se o candidato que concorreu como portador de
deficiência obtém média final que o classifica, na lista geral de
concorrentes, em colocação superior à vaga reservada que lhe seria
destinada, deve tomar posse na situação mais vantajosa para si, não se
considerando, porém, preenchida a vaga de deficiente que a ele seria
destinada.

Art. 4º. As vagas reservadas aos candidatos deficientes que
não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, em estrita ob-
servância da ordem de classificação no concurso.

Concursos, de abrangência nacional ou regional, com ofe-
recimento mínimo de 20 (vinte) vagas.

Art. 5º. Nos Concursos, de abrangência nacional ou regional,
com oferecimento mínimo de 20 (vinte) vagas, os candidatos com
deficiência, aprovados dentro do número de vagas reservadas, fi-
gurarão na lista de classificação geral e serão nomeados para o pro-
vimento da 5ª (quinta) vaga e, na seqüência, na 20ª, 40ª, 60ª, 80ª,
100ª, 120ª, 140ª vagas e, assim, sucessivamente.

Parágrafo único. Nos concursos regionais, a reserva de vagas
a candidatos com deficiência será considerada dentro de cada re-
gião.

Concurso com menos de 20 (vinte) vagas ofertadas ou para
formação de cadastro de reserva.

Art. 6º. No Concurso com menos de 20 (vinte) vagas ofer-
tadas ou para formação de cadastro de reserva, a 2ª (segunda) vaga
será destinada ao candidato com deficiência e aos demais, na se-
quência, a 20ª, 40ª, 60ª, 80ª, 100ª, 120ª, 140ª vagas e, assim, su-
cessivamente.

Parágrafo único. Na hipótese do primeiro colocado ser por-
tador de deficiência será destinada aos demais candidatos com de-
ficiência, na sequência, a 20ª, 40ª, 60ª, 80ª, 100ª, 120ª, 140ª vagas e,
assim, sucessivamente, respeitando o disposto no art. 3º desta Re-
solução.

Condições especiais para a realização das provas
Art. 7º. O candidato que necessitar de atendimento especial

para a realização das provas deverá indicar os recursos especiais
necessários, na solicitação de inscrição, de forma fundamentada, nos
termos a ser disciplinado em Edital, que justifique o atendimento
especial solicitado.

Parágrafo único. A solicitação de condições especiais, em
qualquer caso, será atendida segundo os critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

Lotação de candidato portador de necessidades especiais
aprovado em concurso público no âmbito da Defensoria Pública da
União.

Art. 8º. O candidato com deficiência será nomeado para o
cargo para o qual foi aprovado, respeitada a ordem de classificação
prevista na lista composta exclusivamente pelos candidatos com de-
ficiência e o número de vagas existentes, observando-se o estabe-
lecido nos artigos 3º, 5º e 6º desta Resolução.

Parágrafo único. A escolha da lotação da pessoa com de-
ficiência seguirá a ordem de nomeação.

Art. 9º. O efetivo exercício das atribuições do cargo na
lotação originária poderá ser excepcionado quando naquela inexistir
tratamento de saúde adequado à pessoa com deficiência.

§1º. A lotação na vaga assegurada no caput dependerá da
comprovação do tratamento a ser realizado na localidade pretendida,
bem como de ficar demonstrado, perante comissão designada pelo
Defensor Público-Geral Federal, que a categoria e o grau da de-
ficiência apresentada exigem a continuidade do tratamento de saú-
de.

§2º. Em se tratando de defensor público federal caberá a
designação extraordinária, e ao servidor público a lotação provisória,
sendo ambas sem ônus para a administração.

§3º. Quando a unidade de lotação originária não estiver de-
vidamente adaptada às necessidades especiais do nomeado de forma a
inviabilizar o exercício das funções, aplicar-se-á o contido no §1º.

§4º. A designação extraordinária ou o exercício provisório
será reavaliada em no máximo um ano.

§5º. Cessada a causa que motivou a designação extraor-
dinária ou o exercício provisório previstos nos parágrafos anteriores,
deverá a pessoa com deficiência reassumir a sua lotação originária ou
a oriunda de posterior movimentação (remoção ou promoção).

Art. 10º. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.516, DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08504.005040/2011-40-
DPF/STS/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de vigilância patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ADMINISTRADORA JARDIM ACAPULCO LTDA., CNPJ nº
48.671.028/0001-87, para atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 14.193, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4435/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa USINA UNIAO E INDUSTRIA SA, CNPJ nº
10.204.485/0001-99, para atuar em PERNAMBUCO, com Certificado
de Segurança nº 2209/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 14.228, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4340/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à
empresa CONDOMINIO VOLUNTARIO DO SUBCONDOMINIO
SHOPPING CENTER IGUATEMI ALPHAVILLE, CNPJ nº
12.875.195/0001-00, para atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 14.236, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4115/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
DINAMO VIGILANCIA LTDA., CNPJ nº 70.237.672/0001-09, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Pa-
trimonial, para atuar em PERNAMBUCO, com Certificado de Se-
gurança nº 2251/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 14.271, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/4525 / DPF/CAS/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa PROTEGE S.A - PROTECAO E TRANSPORTE
DE VALORES, CNPJ nº 43.035.146/0010-76, sediada em SÃO PAU-
LO, para adquirir:
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